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REQUERIMENTO Nº          , DE 2021 

(Do Sr. FRANCO CARTAFINA) 

Requer a desapensação do Projeto de Lei nº 177, de 03 de fevereiro de 

2021 que ora tramita em conjunto com o Projeto de Lei nº 5.773, de 

2009.  

 Senhor Presidente, 

 Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência a DESAPENSAÇÃO do Projeto de 

Lei nº 177, de 03 de fevereiro 2021, de autoria deste Parlamentar, que “Altera a Lei nº 8.989, de 24 

de fevereiro de 1995, que dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, 

na aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá outras providências, com escopo de incluir em seu rol 

os as pessoas portadoras de deficiência auditiva.”, que ora tramita conjuntamente com o Projeto de 

Lei nº 5.773, de 2009, que “Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 

incidente sobre veículos para transporte coletivo de estudantes, quando adquiridos por Prefeituras 

Municipais, pelos Estados e pelo Distrito Federal, bem como por profissionais autônomos e suas 

cooperativas habilitados e dedicados exclusivamente ao transporte escolar.", por não se tratarem 

de matérias análogas ou conexas.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

 

FRANCO CARTAFINA 

Deputado Federal - PP/MG 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Franco Cartafina
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215117261900
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